
 
 

 
 

MOÇÃO
 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, em reconhecimento à cidade de
Pirapora do Bom Jesus e ao povo piraporense, pela conquista do título de “Melhor Destino
Turístico do Estado de São Paulo no segmento de Turismo Religioso”, no âmbito do Prêmio
Top Destinos Turísticos SP, distinção que valoriza a tradição de fé, a identidade cultural
local e a vocação de acolhimento que projetam o município no cenário estadual.
 

 
 

                   
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à cidade de Pirapora do Bom
Jesus e ao povo piraporense, pela conquista do título de “Melhor Destino Turístico do
Estado de São Paulo no segmento de Turismo Religioso”, no âmbito do Prêmio Top
Destinos Turísticos SP.
 
Pirapora do Bom Jesus é reconhecida, dentro e fora de seu território, como lugar onde a fé
não é discurso: é vida cotidiana, tradição preservada e encontro de pessoas. A devoção que
move peregrinos, famílias e visitantes há décadas não pertence a um governo ou a uma
gestão — pertence ao seu povo, que construiu, manteve e transmitiu essa identidade com
orgulho e perseverança.
 
A premiação recebida confirma, em escala estadual, aquilo que a própria história da cidade
já evidencia: Pirapora do Bom Jesus tem vocação singular para o turismo religioso, reunindo
espiritualidade, cultura, acolhimento e relevância histórica. Esse reconhecimento fortalece a
autoestima coletiva, impulsiona oportunidades, valoriza o comércio e os serviços locais e
projeta a cidade como referência paulista em um segmento que combina tradição, cultura e
desenvolvimento.
 
Por isso, esta Câmara Municipal de Santana de Parnaíba consigna aplausos à cidade de
Pirapora do Bom Jesus e ao povo piraporense, desejando que esta conquista se traduza
em continuidade de valorização cultural, fortalecimento do turismo e prosperidade para toda
a comunidade.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 4 de fevereiro de 2026.
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